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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2022  
TOMADA DE PREÇO N° 012/2022 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços da primeira etapa da Revitalização da 
Praça Apio Medrado, do Município de Santa Teresinha/Bahia, conforme especificação no Anexo I do Edital, e mediante 
condições estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666/93.  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, acatando o resultado apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao 
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, bem como lastreada no PARECER JURÍDICO, não havendo, óbice de ordem legal, 
administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação e ADJUDICA 
o objeto para a empresa: TN LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 18.972.352/0001-74 
LOZALIZADO AVENIDA ABELARDO VELOSO Nº 497 CENTRO AMARGOSA -BAHIA, classificada e vencedora com o valor 
global: R$ 238.319,84 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos). 
Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, 
para assinar o contrato, no prazo de até 02(dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções na Lei nº 8.666/93. 

Registre-se, Cumpra-se,  
Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Santa Teresinha, 13 de fevereiro de 2023 
Agnaldo Figueiredo Andrade 

Prefeito 
 

RESUMO DE CONTRATO Nº 013/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 012/2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA TERESINHA 
CONTRATADO: TN LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 18.972.352/0001-74 

LOZALIZADO AVENIDA ABELARDO VELOSO Nº 497 CENTRO AMARGOSA -BAHIA 
 
OBJETO:  
 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços da primeira 
etapa da Revitalização da Praça Apio Medrado, do Município de Santa Teresinha/Bahia, 
conforme especificação no Anexo I do Edital, e mediante condições estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 

VALOR TOTAL:  R$ 238.319,84 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e dezenove reais e oitenta e quatro 
centavos). 

Prazo de Execução O prazo previsto para execução dos serviços é de 180 (CENTO OITENTA) DIAS, conforme 
Cronograma Físico Financeiro anexo ao edital, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses 
ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2023 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

Órgão/ Unidade: 0501 
Atividade: 1020– REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Elemento de Despesa: 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
Fonte: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
17060000 TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

Agnaldo Figueiredo Andrade 
Prefeito Municipal de Santa Teresinha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2022 
 
TOMADA DE PREÇO N° 012/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços da primeira etapa da Revitalização da 
Praça Apio Medrado, do Município de Santa Teresinha/Bahia, conforme especificação no Anexo I do Edital, e mediante 
condições estabelecidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 
 

Tratam os autos da TOMADA DE PREÇO Nº 012/2022, objetivando a Contratação de empresa de 
engenharia para execução de obras e serviços da primeira etapa da Revitalização da Praça Apio Medrado, do Município de 
Santa Teresinha/Bahia, conforme especificação no Anexo I do Edital, e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
nº. 8.666/93; assim, o presidente da Licitação, concluiu os procedimentos atinentes à fase externa do processo licitatório, 
conforme consta detalhado na Ata da Sessão de Abertura e Julgamento, assim como, no Relatório da referido Tomada de 
Preço.  
 
DO CONTROLE INTERNO  
 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao 
tempo em que, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, “realizar acompanhamento, levantamento, 
inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativos às atividades 
administrativas, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução 
orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia” (grifos 
nossos).  
 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada a 
competência do Controle Interno para análise manifestação.  
 
DA TOMADA DE PREÇO 
 

Esta modalidade Tomada de Preço presta-se à contratada referida Tomada de Preço, a mesma disciplina 
legal das modalidades licitatórias dispostas na Lei n° 8.666/93. Conclui-se, então, que a referida modalidade licitatória 
Tomada de Preço, objetiva as aquisições de bens comuns e a contratação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam estar condicionados aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem 
como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 
 

Com base nas regras insculpidas pela Lei n.º 8.666/93, demais instrumentos legais correlatos e baseados 
ainda nas peças que compõe o referido processo e abaixo citados:  

 Despacho do Setor de Contabilidade, referente à dotação orçamentária;  
 Autorização do Senhor Prefeito Municipal  
 Portaria, designando presidente;  
 Parecer SMJ emitido pela Assessoria Jurídica;  


























